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REQUERIMENTO
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ProtocoloNQ~'1 162/07
Campo Mourão,:J.!:IJ1JJIJ.a1..Horas{} <:! ~00

UNANIMIDADE I MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala essões__~:tL_~_J_~:J___.
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PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR EXCELENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, para que através da Secretaria competente, informe se existe a

possibilidade de instalação de um campo de futebol nas proximidades das Ruas

Turquesa e Tubarão, no Jd. Tropical I.

JUSTIFICATIVA: L ;;

A presente sugestão e solicitação foi feita, ainda no ano de

2006, pelo munícipe Sr. Edson Aparecido da Silva, haja vista que jovens e crianças dos

conjuntos que ficam próximos ao local indicado não têm uma área de lazer própria para

eles. Considerando que em resposta encaminhada a esta Assessoria Parlamentar em
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junho de 2006 o Poder Executivo informou não possuir recursos, solicitamos

providências para este ano.
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.

Dr. Eraldo TeodorcnJe
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO A. EXISTÉNCIA DE REGISTRO DE SUMUL.A, NOSí ERMOS 0,1:"RESOLUCAO nu
Q1Lq~ -

SOBRE A MATÉRIA.

I X t nJo eXiste súmufa registrada por outro Vereador sobre o assumo.

existe o registro de súmula par outro Vereador em anexo

- 1J1lt-NTu.A.f;xISTFNCIA Df:':lE;.C';ISLA,CÃ,Ot0UNICjf;-ü uU MATE=RIA~fíISPOI\jíVE=1 SOBRE"_A
MATÉRI

Stm Conforme a'1exo

OUANTO APREJUDICIALlOAOl

X não há qualquer óbice

a proposição é idêntica 3 outra 'anevo J~prov..,3da .(16l t a '< I ,
RpJPitad3 npo<:::t~Sp"Sdr legl~ ltl'/; 11~""7' [

Já transformado em dlPlotna leg311167 I c,

) a proposlçoo atllJo 1f"; IriCISO:I, é Idêntica a outra cunsldprada incünstJ,tucioral pela -':-LF-.
~

I Tr ~t'1-SP rj('> Indic2ão p, ou r"'<1uerimpnto :om a m :.~md )1I "posta finalid'1de rle "Iutro Já
,Df"\ j(;rj 3rhgC' H:;- inr.iso Ii r 'nff)rrT p rj,q! nent<) anpx,-,

QUANTO /\OS QUESITOS F'tRA. RECEBIMENTO E C!STRIBUIÇ/\O 0/\ PRCPOSIC/\O.

I ;-, t não há qualquer óbice

a proposição fere o artigo 151. .:>2~ Irc(so '. do R I, pOIS nãe. está formalizada e em termos

, ::! proposição tem conteúdo idênticC' ou semplhante a propos/çao em t, amItacão

'em anexo> - art 151 ~ ,,-0 me/so 1I alínea d do P I

a pro[)osír 30 tem ennteúdo qUE' foi objeto de Ináic dr ãe ou Rei JlJf'ri n~nt) apro' inu' no,- utirnus
J S6IS, meses (cópia anexo) - art 151 § 2° íneíso 1I alínea e do P I
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(..><$Requerimento
( ) Outros

12007
/2007

/ rJ3~ /2007
/2007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
12007
12007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

q(i, Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ... ............ ........

( ) Inorgânico por ferir: ......

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~s de'.em~ndas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: , .......................

~

(...). .N~~~~~á~i~'~~t~d~'~p~~f~~d~~j~.'p~i~'A~~~~~~~i~'j'~'~id'i~~:""""""""""" i.............................................

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem -3 I ~ /2007.

J) favorável à trtlmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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